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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de equipamentos 
(RETROESCAVADEIRA) 0km, vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante 
ou pelo próprio fabricante para Apoio a Produção, objetivando o desenvolvimento rural do 
município, melhorando assim a qualidade de vida dos pequenos e médios produtores, bem 
como de seus familiares do município de Capim, conforme convênio n.º 942846/2023 – 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: BROSS DIESEL E 
PESADOS LTDA - R$ 398.900,00. 

Capim - PB, 20 de Maio de 2024 
 

TIAGO ROBERTO LISBOA 
Prefeito Constitucional 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de equipamentos 
(RETROESCAVADEIRA) 0km, vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante 
ou pelo próprio fabricante para Apoio a Produção, objetivando o desenvolvimento rural do 
município, melhorando assim a qualidade de vida dos pequenos e médios produtores, bem 
como de seus familiares do município de Capim, conforme convênio n.º 942846/2023 – 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; DESIGNO os servidores João 
Cardoso dos Santos, Secretário Adjunto de Agricultura, como Gestor; e João Batista Silva 
de Morais, Diretor de Departamento de Compras, para Fiscal, do contrato decorrente da 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00003/2024, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 
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TIAGO ROBERTO LISBOA 
Prefeito Constitucional 

  

  

 

  

  
 


